
A violência contra as mulheres assenta no estatuto 
desigual das mulheres na sociedade, sendo que esse 
estatuto reflete uma distribuição desequilibrada do poder 
social, político e  económico entre mulheres e  homens 
na sociedade. Trata-se de uma das violações dos direitos 
humanos mais generalizada do nosso tempo e  de uma 
forma de discriminação que origina, ou é  suscetível de 
originar, danos físicos, sexuais, psicológicos ou económicos, 
ou sofrimento para as mulheres  (1). A  violência contra as 
mulheres mina a  dignidade e  integridade das mulheres 
e  prejudica obrigatoriamente as famílias, as comunidades 
e as sociedades. Na União Europeia (UE), estima-se que 1 em 
cada 3 mulheres (ou 61 milhões entre 185 milhões) tenham 
sido vítimas de violência física ou sexual, ou de ambas, desde 
os 15 anos de idade (2).
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É difícil estimar toda a  extensão da violência contra as 
mulheres uma vez que continua a  ser uma realidade 
muitas vezes oculta devido ao estigma social que acarreta. 
Consequentemente, os atos efetivamente denunciados 
representam apenas uma fração da realidade. Em Portugal, 
pouco menos de 70% da população tende a  confiar na 

polícia  (3): no Índice de Igualdade de Género do EIGE de 
2015, verificou-se que, quando as pessoas tendem a ter mais 
confiança nas instituições judiciárias, os níveis de violência 
revelados são mais elevados (4). Estima-se que, em Portugal, 
24% das mulheres tenham sido vítimas de violência, ou seja, 
7% menos do que na UE (5).

O Instituto Europeu para a Igualdade 
de Género estimou que o custo 
da violência doméstica contra as 
mulheres em Portugal pode ascender 
a 2,3 mil milhões de euros por ano. 
Este valor foi calculado de acordo com 
a metodologia utilizada no estudo 
de 2014 do EIGE (6), que os Estados-
-Membros podem reproduzir, como 
fez a Estónia em 2016 (7).



Em 2009, Portugal criou um grupo de trabalho 
multidisciplinar sobre a  MGF. A  diversidade do 
grupo permite abordar a  MGF no domínio da 
saúde e dos direitos sexuais e reprodutivos, justiça, 
imigração, igualdade de género, cooperação para 
o desenvolvimento e perspetivas educacionais.

As medidas destinam-se a  jovens do sexo 
feminino e  mulheres sujeitas a, ou em risco de, 
MGF, às suas famílias, às comunidades imigrantes, 
a profissionais, a decisores políticos, a estudantes, 
a  jovens, à  sociedade civil e  a organizações 
internacionais, a universidades, a líderes religiosos 
e ao público em geral (15).

Quais são os factos?

•	 Os resultados do inquérito FRA de 2014 
mostraram que:

–– desde a idade de 15 anos, 24% das mulheres em 
Portugal foram vítimas de violência física e/ou 
sexual e 9% das mulheres foram perseguidas;

–– 37% das pessoas referiram conhecer alguém 
que foi vítima de violência doméstica (8).

•	 Entre 2010 e  2012, estima-se que, em Portugal, 
0,1 em cada 100 000 pessoas foram registadas 
como vítimas de tráfico de seres humanos (9).

•	 Em 2012, o estudo do EIGE estimou que o número 
de jovens do sexo feminino residentes em Portugal 
em risco de mutilação genital feminina (MGF) era 
de 1365 (10).

Em Portugal, a violência contra 
as mulheres é considerada crime?

Portugal não tem legislação sobre a  violência contra as 
mulheres, mas criminaliza várias formas de violência.

O Código Penal Português define violação como um ato 
criminoso perpetrado por meio de violência ou ameaça 
grave ou por abuso de autoridade resultante de uma relação 
de dependência. No caso de vítimas adultas de violação, 
a  investigação e  o procedimento penal dependem das 
queixas das vítimas (11).

O crime de violência doméstica foi introduzido no Código 
Penal Português em 2007 (12); este inclui crimes de violação 
conjugal e de violação perpetrada por conhecidos (13).

A Lei 83/2015, que introduziu a  38.a alteração ao Código 
Penal Português, acrescentou três novos crimes: mutilação 
genital feminina, perseguição e  casamento forçado. No 
que diz respeito ao casamento forçado, os chamados «atos 
preparatórios» são agora também criminalizados e previstos 
de forma independente. Esta alteração também mudou 
a moldura penal para a violência sexual.

O artigo 144.°-A do Código Penal autonomiza o  crime de 
mutilação genital feminina (MGF), sendo igualmente punível 
quando praticado fora de Portugal (14).

Quando a confiança na polícia é pouca, as vítimas 
são menos propensas a denunciar a violência

Boas práticas mostram o caminho



Portugal dispõe de 39 unidades de acolhimento 
com 650 camas para as mulheres e  crianças 
vítimas de violência doméstica. Existem também 
130 vagas para situações de emergência.

A rede nacional de apoio às vítimas de violência 
doméstica inclui serviços de apoio, unidades de 
acolhimento, vagas de emergência e  algumas 
respostas por parte da Administração Central. Esta 
rede é coordenada pela Comissão para a Cidadania 
e Igualdade de Género e os Serviços de Segurança 
Social (23).

O que está a ser feito para eliminar 
a violência contra as mulheres em 
Portugal?

Portugal tem um plano de ação nacional (o Plano Nacional 
de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e de Género, 
2014-2017) (16), que abrange a violência doméstica e sexual. 
Em Portugal, está igualmente em curso a implementação de 
mais quatro importantes planos de ação nacionais: Plano 
Nacional para a  Igualdade de Género, Cidadania e  Não 
Discriminação (17); Programa de Ação para a Eliminação da 
Mutilação Genital Feminina (18); Plano Nacional de Prevenção 
e Combate ao Tráfico de Seres Humanos (19); bem como Plano 
Nacional de Ação para implementação da RCSNU 1325 (20).

Portugal foi o primeiro Estado-Membro da União Europeia 
a  ratificar a  Convenção do Conselho da Europa para 
a  Prevenção e  o Combate à  Violência contra as Mulheres 
e a Violência Doméstica (Convenção de Istambul), em 5 de 
fevereiro de 2013 (21) A Convenção de Istambul é o tratado 
internacional de maior alcance para combater esta grave 
violação dos direitos humanos.

Como são protegidas as mulheres 
e jovens do sexo feminino?

As mulheres em Portugal têm acesso a ordens de restrição, 
ordens de «não contacto» e outras ordens de proteção. Estão 
disponíveis ordens de proteção de emergência, sendo que 
as vítimas de violência doméstica têm um estatuto especial, 
de modo que essas ordens de restrição podem ser emitidas 
no espaço de 48 horas depois de deduzida a acusação (22). 
Tanto a  vigilância eletrónica dos perpetradores como 
a teleassistência às vítimas estão disponíveis.

Que tipo de ajuda existe em Portugal?

Linha de apoio
Portugal tem uma linha de apoio 
nacional (800 202 148 e 144) às vítimas 
de violência doméstica, o Serviço de 
Informação a Vítimas de Violência 
Doméstica. Funciona de segunda 
a sexta-feira, das 9h00 às 17h30. 
Aos fins de semana, a linha de apoio 
é fornecida pela Linha Nacional 
de Emergência Social (144) (24). As 
chamadas são gratuitas, anónimas 
e confidenciais.
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